
N.º 211 29 de outubro de 2020 Pág. 97

Diário da República, 2.ª série PARTE C

 TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL

Instituto da Segurança Social, I. P.

Aviso (extrato) n.º 17376/2020

Sumário: Abertura de procedimento concursal para recrutamento na categoria e carreira de téc-
nico superior — referência DRH/TS/12/2020.

Referência DRH/TS/12/2020

Nos termos previstos no n.º 5 do artigo 11.º da Portaria n.º 125 -A/2019, de 30 de abril, e por 
despacho de 23 de junho de 2020 da Vogal do Conselho Diretivo, Ana Vasques, torna -se público 
que se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar do dia seguinte à publicitação na Bolsa 
de Emprego Público (BEP), procedimento concursal para constituição de reserva de recrutamento 
da categoria e carreira de técnico superior, previsto e não ocupado no mapa de pessoal do Instituto 
da Segurança Social, I. P., na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado.

1 — Nível Habilitacional — Licenciatura em Serviço Social e/ou Educação Social (Referência A) 
e Licenciatura em Psicologia (Referência B), não havendo possibilidade de substituição do nível 
habilitacional por formação ou experiência profissional.

2 — Caracterização do posto de trabalho para o Centro Distrital de Santarém:

Referência A:

Atendimento e intervenção junto de crianças e jovens, adultos, famílias, grupos e comunidades 
em situações de emergência social e voluntariado social;

Desenvolvimento de processos de articulação, negociação e mediação entre cidadãos, serviços 
públicos e outros organismos;

Assegurar um acompanhamento sistemático e regular às famílias e indivíduos em situação 
de carência e de risco, e beneficiários de prestações sociais/familiares no quadro dos programas 
de inserção contratualizados;

Efetuar o estudo, diagnóstico e acompanhamento de situações de crianças e jovens, famílias, 
pessoas idosas, grupos em risco e socialmente vulneráveis, bem como pessoas com dependência 
e incapacidade, elaborando proposta fundamentada sobre a resposta ou medida mais adequada 
a cada situação;

Dinamizar, acompanhar e avaliar, de forma articulada, a implementação de programas e pro-
jetos destinados a responder às necessidades de inserção dos indivíduos e famílias;

Avaliar e realizar diagnóstico em equipa interdisciplinar e interinstitucional das situações sina-
lizadas de crianças e jovens em eventual situação de perigo;

Elaborar pareceres, informações e relatórios de avaliação e diagnóstico e de acompanhamento, 
e/ou de execução das medidas;

Assegurar o apoio técnico e acompanhamento no âmbito do desenvolvimento de programas 
de apoio à inserção e desenvolvimento social;

Desenvolvimento de processos de cooperação institucional, com base nos normativos em vigor;
Acompanhamento e apoio técnico ao funcionamento do sistema de cooperação e de licencia-

mento de respostas sociais;
Promoção do envolvimento de serviços ou instituições públicas e privadas que numa deter-

minada zona geográfica desenvolvam atividades na área das políticas sociais, nomeadamente 
instituições do setor público, do setor da solidariedade e da economia social com o objetivo de 
convergência de recursos formais e informais e do desenvolvimento de um trabalho em rede;

Acompanhamento e apoio técnico ao funcionamento do sistema de promoção e proteção de 
crianças e jovens em situação de perigo e apoio técnico aos tribunais, em matéria tutelar cível e 
de promoção e proteção;
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Representação do serviço nas diferentes parcerias.

Referência B:

Acompanhamento e apoio técnico ao funcionamento do sistema de promoção e proteção de 
crianças e jovens em situação de perigo e apoio técnico aos tribunais, em matéria tutelar cível e 
de promoção e proteção;

Avaliar as dinâmicas familiares e competências parentais;
Proceder à intervenção social e psicológica junto de famílias, idosos, grupos em risco e so-

cialmente vulneráveis, e pessoas com incapacidade;
Capacitar a comunidade e intervir em situações de crise e emergência;
Avaliar e realizar diagnóstico em equipa interdisciplinar e interinstitucional das situações sina-

lizadas de crianças e jovens em eventual situação de perigo;
Elaborar pareceres, informações e relatórios de avaliação e diagnóstico e de acompanhamento, 

e/ou de execução das medidas;
Representação do serviço nas diferentes parcerias.

3 — O procedimento concursal visa o recrutamento por contrato de trabalho em funções públi-
cas por tempo indeterminado, sendo o recrutamento efetuado de entre trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado previamente estabelecida.

4 — A publicação integral do presente procedimento concursal encontra -se disponível na Bolsa 
de Emprego Público, em https://www.bep.gov.pt.

13 de outubro de 2020. — A Vice -Presidente do Conselho Diretivo, Catarina Marcelino.
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